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FONÉTICA. ENCONTROS VOCÁLICOS E CONSONANTAIS. SÍLABA E TONICIDADE. DIVISÃO SILÁBICA

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um ramo da 

Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articulador. Ou seja, ela se preocupa com o movimento dos lábios, a vibra-
ção das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, mas não tem interesse em saber do conteúdo daquilo que é falado. A 
fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos sons, 

separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábica, à 
acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)

O humor da tirinha é construído por meio do emprego das palavras acento e assento. Sabemos que são palavras diferentes, com 
significados diferentes, mas a pronúncia é a mesma. Lembra que a fonética se preocupa com o som e representa ele por meio de um 
Alfabeto específico? Para a fonética, então, essas duas palavras seriam transcritas da seguinte forma: 

ACENTO ASẼTU

ASSENTO ASẼTU

Percebeu? A transcrição é idêntica, já que os sons também são. Já a fonologia analisa cada som com seu significado, portanto, é 
ela que faz a diferença de uma palavra para a outra. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não de 
sílabas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma palavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o primeiro som; e P é a primeira letra. 
Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos entender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 
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Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que 
emitido em um só impulso de voz e que tem como base uma vo-
gal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia 

fonética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 

mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronun-
ciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisa-
mos entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para separar 
uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas neste 
processo: 

Não se separa:
• Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mes-

ma sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
• Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma se-

mivogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
• Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na pa-

lavra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, 
co-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)  

• Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-
-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
• Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizi-

nhas (sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
• Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-

-ce-ção...)
• Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, 

rit-mo...)

MORFOLOGIA. COMPONENTES DE UM VOCÁBULO. 
FORMAÇÃO DAS PALAVRAS. SIGNIFICAÇÃO DAS PALA-
VRAS. CLASSES DE PALAVRAS: SUBSTANTIVO, ARTIGO, 
ADJETIVO, NUMERAL, PRONOME, VERBO, ADVÉRBIO, 

PREPOSIÇÃO, CONJUNÇÃO E INTERJEIÇÃO

FORMAÇÃO DE PALAVRAS
Antes de estudarmos os processos de formação de palavras, 

precisamos relembrar alguns conceitos de estrutura das palavras 
que irão nos ajudar bastante. A parte de Estrutura das Palavras 
trata dos conceitos de radical, prefixo, sufixo e desinência. Veja-
mos, rapidamente, cada uma delas. 

Radical é a base da palavra, é a parte responsável pela signi-
ficação principal dela, assim como pela formação de novas. Sem 
radical não há palavra(s).

amargo, amargor, amargura, amargurar, amargurado

Os afixos são morfemas derivacionais ligados ao radical e ca-
pazes de modificar o seu significado, formando palavras novas. 
Existem dois tipos: os prefixos e os sufixos.

O Prefixo vem antes do radical para ampliar sua significação e 
formar nova palavra.

ateu, analfabeto, anestesia

O Sufixo vem depois do radical para ampliar seu sentido e 
formar nova palavra.

pançudo, maçudo

Desinências são morfemas flexionais colocados após os ra-
dicais. Apenas indicam, no caso dos nomes, o gênero e o número 
das palavras; no caso dos verbos, indicam o modo, o tempo, o nú-
mero e a pessoa. Tais morfemas não formam novas palavras, mas 
flexionam, variam, mudam levemente a forma da mesma palavra, 
indicando certos aspectos. Portanto, não confunda desinência 
com sufixo!

Elas podem ser nominais (gênero e número) ou verbais (mo-
do-temporais e número-pessoais).

aluna, aluno, alunas, alunos, estávamos (pretérito imperfeito 
do modo indicativo/ 1º pessoa do plural)

Agora sim! Já sabemos um pouco da base que nos ajudará a 
entender melhor os processos de formação de palavras. 

Existem algumas maneiras para a formação de novos vocábu-
los na língua, logo esta parte trata justamente dos diversos modos 
como as palavras se formam. Os principais processos são estes: 
derivação, composição, onomatopeia (reduplicação), abreviação 
(redução), siglonimização, hibridismo, palavra-valise (combina-
ção).

A Derivação é um processo de multiplicação e reaproveita-
mento de um vocábulo pelo acréscimo de sufixos e prefixos. Ela 
pode ser prefixal, sufixal, parassintética, regressiva e imprópria.

• Derivação sufixal: livraria, livrinho, livresco.
• Derivação prefixal: reter, deter, conter.
• Parassintética: envelhecer (en + velho + ecer), aterrar (a + 

terra + ar), abençoar (a + bênção + ar).
• Regressiva: atrasar > atraso, demorar > demora, tossir > 

tosse, engasgar > engasgo, telefonar > telefone
• Imprópria (conversão): Você tem aracnofobia? (radical) / 

Eu tenho muitas fobias. (substantivo)
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• Ocorre Composição quando uma palavra é constituída por 
dois ou mais radicais. Há dois tipos de composição: por justaposi-
ção e por aglutinação. Vejamos!

• Composição por justaposição: pontapé (ponta + pé), vai-
vém (vai + vem), passatempo (passa + tempo)

• Composição por aglutinação: boquiaberto (boca + aberta), 
mundividência (mundo + vidência),fidalgo (filho de algo)

Outros processos de formação de palavras:
• Onomatopeia: bangue-bangue, zum-zum-zum, blá-blá-blá.
• Abreviação: televisão > tevê, motocicleta > moto, fotografia 

> foto
• Siglonimização: UFMG (Universidade Federal de Minas Ge-

rais), PT (Partido dos Trabalhadores), Petrobras (Petróleo do Bra-
sil S/A)

• Hibridismo: socio/logia (latim e grego), auto/móvel (grego e 
latim), tele/visão (grego e latim)

• Palavra-valise: sofrer + professor > sofressor, aborrecer + 
adolescente > aborrecente

CLASSES DE PALAVRAS
Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou ima-

ginários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e 
sentimentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/

macaco/João/sabão

SUBSTANTIVOS COMPOSTOS: 
são formados por mais de um 

radical em sua estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS PRIMITIVOS: 
são os que dão origem a 

outras palavras, ou seja, ela é 
a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS DERIVADOS: 
são formados por outros 

radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS PRÓPRIOS: 
designa determinado ser 
entre outros da mesma 

espécie. São sempre iniciados 
por letra maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua da 
Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS CONCRETOS: 
nomeiam seres com existência 

própria. Esses seres podem 
ser animadoso ou inanimados, 

reais ou imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS ABSTRATOS: 
nomeiam ações, estados, 
qualidades e sentimentos 

que não tem existência 
própria, ou seja, só existem 

em função de um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS COLETIVOS: 
referem-se a um conjunto 

de seres da mesma espécie, 
mesmo quando empregado 
no singular e constituem um 

substantivo comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras artísticas)/

buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: mascu-

lino e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes 
ou uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, 
o presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma úni-
ca forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se 
em epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariá-
veis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmei-
ra macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo contex-
to que aparecem que se determina o gênero: a criança (o criança), 
a testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma 
tanto para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a 
agente, o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais de 1).
– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra invariável que especifica e caracteriza o substanti-

vo: imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expressão 
composta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro substan-
tivo por preposição com o mesmo valor e a mesma função que 
um adjetivo: golpe de mestre (golpe magistral), jornal da tarde 
(jornal vespertino).

Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o femi-

nino: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra 

para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 
japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de 

número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namora-
dores, japonês/ japoneses.

– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas 
branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.
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(A) O uso do plural em “valores” é responsável pela flexão de 
plural em “deflacionados”.
(B) O plural em “resultados” é responsável pela flexão de plural 
em “Elevaram-se”.
(C) Emprega-se o singular em “proporcionou” para respeitar as 
regras de concordância com “economia”.
(D) O singular em “a arrecadação” é responsável pela flexão de 
singular em “fez aumentar”.
(E) A flexão de plural em “foram” justifica-se pela concordância 
com “relevantes”.

21. (FCC – TRE/MG – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 2005) As liberda-
des ...... se refere o autor dizem respeito a direitos ...... se ocupa 
a nossa Constituição. Preenchem de modo correto as lacunas da 
frase acima, na ordem dada, as expressões:

(A) a que – de que;
(B) de que – com que;
(C) a cujas – de cujos;
(D) à que – em que;
(E) em que – aos quais.

22. (ESAF – CGU – ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE – 
2008) Assinale o trecho que apresenta erro de regência.

(A) Depois de um longo período em que apresentou taxas de 
crescimento econômico que não iam além dos 3%, o Brasil fe-
cha o ano de 2007 com uma expansão de 5,3%, certamente a 
maior taxa registrada na última década.
(B) Os dados ainda não são definitivos, mas tudo sugere que 
serão confirmados. A entidade responsável pelo estudo foi a 
conhecida Comissão Econômica para a América Latina (CEPAL).
(C) Não há dúvida de que os números são bons, num momento 
em que atingimos um bom superávit em conta-corrente, em 
que se revela queda no desemprego e até se anuncia a am-
pliação de nossas reservas monetárias, além da descoberta de 
novas fontes de petróleo.
(D) Mesmo assim, olhando-se para os vizinhos de continente, 
percebe-se que nossa performance é inferior a que foi atribuí-
da a Argentina (8,6%) e a alguns outros países com participação 
menor no conjunto dos bens produzidos pela América Latina.
(E) Nem é preciso olhar os exemplos da China, Índia e Rússia, 
com crescimento acima desses patamares. Ao conjunto inteiro 
da América Latina, o organismo internacional está atribuindo 
um crescimento médio, em 2007, de 5,6%, um pouco maior do 
que o do Brasil.

23. (FGV – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO FEDE-
RAL – 2008) Assinale a alternativa em que se tenha optado cor-
retamente por utilizar ou não o acento grave indicativo de crase.

(A) Vou à Brasília dos meus sonhos.
(B) Nosso expediente é de segunda à sexta.
(C) Pretendo viajar a Paraíba.
(D) Ele gosta de bife à cavalo.

24. (FDC – MAPA – ANALISTA DE SISTEMAS – 2010) Na ora-
ção “Eles nos deixaram À VONTADE” e no trecho “inviabilizando 
o ataque, que, naturalmente, deveria ser feito À DISTÂNCIA”, ob-
serva-se a ocorrência da crase nas locuções adverbiais em caixa-
-alta. Nas locuções das frases abaixo também ocorre a crase, que 
deve ser marcada com o acento, EXCETO em:

(A) Todos estavam à espera de uma solução para o problema.
(B) À proporção que o tempo passava, maior era a angústia do 
eleitorado pelo resultado final.
(C) Um problema à toa emperrou o funcionamento do sistema.

(D) Os técnicos estavam face à face com um problema insolúvel.
(E) O Tribunal ficou à mercê dos hackers que invadiram o sistema.

25. Levando-se em consideração os conceitos de frase, ora-
ção e período, é correto afirmar que o trecho abaixo é conside-
rado um (a):

“A expectativa é que o México, pressionado pelas mudanças 
americanas, entre na fila.”

(A) Frase, uma vez que é composta por orações coordenadas e 
subordinadas.
(B) Período, composto por três orações.
(C) Oração, pois possui sentido completo.
(D) Período, pois é composto por frases e orações.

26. (FUNCAB – PREF. PORTO VELHO/RO – MÉDICO – 2009) 
No trecho abaixo, as orações introduzidas pelos termos grifados 
são classificadas, em relação às imediatamente anteriores, como:

“Não há dúvida de que precisaremos curtir mais o dia a dia, 
mas nunca à custa de nossos filhos...”

(A) subordinada substantiva objetiva indireta e coordenada sin-
dética adversativa;
(B) subordinada adjetiva restritiva e coordenada sindética ex-
plicativa;
(C) subordinada adverbial conformativa e subordinada adver-
bial concessiva;
(D) subordinada substantiva completiva nominal e coordenada 
sindética adversativa;
(E) subordinada adjetiva restritiva e subordinada adverbial con-
cessiva.

27. (ACEP – PREF. QUIXADÁ/CE – PSICÓLOGO – 2010) No pe-
ríodo “O essencial é o seguinte: //nunca antes neste país houve 
um governo tão imbuído da ideia // de que veio // para recomeçar 
a história.”, a oração sublinhada é classificada como:

(A) coordenada assindética;
(B) subordinada substantiva completiva nominal;
(C) subordinada substantiva objetiva indireta;
(D) subordinada substantiva apositiva.

28. (CESGRANRIO – SEPLAG/BA – PROFESSOR PORTUGUÊS 
– 2010) Estabelece relação de hiperonímia/hiponímia, nessa or-
dem, o seguinte par de palavras:

(A) estrondo – ruído;
(B) pescador – trabalhador;
(C) pista – aeroporto;
(D) piloto – comissário;
(E) aeronave – jatinho.

29. (VUNESP – SEAP/SP – AGENTE DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA 
PENITENCIÁRIA – 2012) No trecho – Para especialistas, fica uma 
questão: até que ponto essa exuberância econômica no Brasil é 
sustentável ou é apenas mais uma bolha? – o termo em destaque 
tem como antônimo:

(A) fortuna;
(B) opulência;
(C) riqueza;
(D) escassez;
(E) abundância.

Leia o texto abaixo para responder a questão.
A lama que ainda suja o Brasil
Fabíola Perez(fabiola.perez@istoe.com.br)
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A maior tragédia ambiental da história do País escancarou um 
dos principais gargalos da conjuntura política e econômica brasi-
leira: a negligência do setor privado e dos órgãos públicos diante 
de um desastre de repercussão mundial. Confirmada a morte do 
Rio Doce, o governo federal ainda não apresentou um plano de 
recuperação efetivo para a área (apenas uma carta de intenções). 
Tampouco a mineradora Samarco, controlada pela brasileira Vale 
e pela anglo-australiana BHP Billiton. A única medida concreta foi 
a aplicação da multa de R$ 250 milhões – sendo que não há ga-
rantias de que ela será usada no local. “O leito do rio se perdeu 
e a calha profunda e larga se transformou num córrego raso”, diz 
Malu Ribeiro, coordenadora da rede de águas da Fundação SOS 
Mata Atlântica, sobre o desastre em Mariana, Minas Gerais. “O 
volume de rejeitos se tornou uma bomba relógio na região.” 

 Para agravar a tragédia, a empresa declarou que existem ris-
cos de rompimento nas barragens de Germano e de Santarém. Se-
gundo o Departamento Nacional de Produção Mineral, pelo menos 
16 barragens de mineração em todo o País apresentam condições 
de insegurança. “O governo perdeu sua capacidade de aparelhar 
órgãos técnicos para fiscalização”, diz Malu. Na direção oposta 

 Ao caminho da segurança, está o projeto de lei 654/2015, do 
senador Romero Jucá (PMDB-RR) que prevê licença única em um 
tempo exíguo para obras consideradas estratégicas. O novo marco 
regulatório da mineração, por sua vez, também concede prioridade à 
ação de mineradoras. “Ocorrerá um aumento dos conflitos judiciais, 
o que não será interessante para o setor empresarial”, diz Maurício 
Guetta, advogado do Instituto Sócio Ambiental (ISA). Com o avanço 
dessa legislação outros danos irreversíveis podem ocorrer.

FONTE: http://www.istoe.com.br/reportagens/441106_A+LA 
MA+QUE+AINDA+SUJA+O+BRASIL

30. Observe as assertivas relacionadas ao texto lido:
I. O texto é predominantemente narrativo, já que narra um 

fato.
II. O texto é predominantemente expositivo, já que pertence 

ao gênero textual editorial. 
III. O texto é apresenta partes narrativas e partes expositivas, 

já que se trata de uma reportagem. 
IV. O texto apresenta partes narrativas e partes expositivas, já 

se trata de um editorial. 

Analise as assertivas e responda:
(A) Somente a I é correta.
(B) Somente a II é incorreta.
(C) Somente a III é correta
(D) A III e IV são corretas. 

31. Observe as assertivas relacionadas ao texto “A lama que 
ainda suja o Brasil”:

I- O texto é coeso, mas não é coerente, já que tem problemas 
no desenvolvimento do assunto. 

II- O texto é coerente, mas não é coeso, já que apresenta pro-
blemas no uso de conjunções e preposições. 

III- O texto é coeso e coerente, graças ao bom uso das classes 
de palavras e da ordem sintática. 

IV- O texto é coeso e coerente, já que apresenta progressão 
temática e bom uso dos recursos coesivos. 

Analise as assertivas e responda:
(A) Somente a I é correta.
(B) Somente a II é incorreta.
(C) Somente a III é correta.
(D) Somente a IV é correta.

Leia o texto abaixo para responder as questões.

UM APÓLOGO
Machado de Assis. 

Era uma vez uma agulha, que disse a um novelo de linha:
— Por que está você com esse ar, toda cheia de si, toda enro-

lada, para fingir que vale alguma coisa neste mundo?
— Deixe-me, senhora.
— Que a deixe? Que a deixe, por quê? Porque lhe digo que 

está com um ar insuportável? Repito que sim, e falarei sempre 
que me der na cabeça.

— Que cabeça, senhora? A senhora não é alfinete, é agulha. 
Agulha não tem cabeça. Que lhe importa o meu ar? Cada qual 
tem o ar que Deus lhe deu. Importe-se com a sua vida e deixe a 
dos outros.

— Mas você é orgulhosa.
— Decerto que sou.
— Mas por quê?
— É boa! Porque coso. Então os vestidos e enfeites de nossa 

ama, quem é que os cose, senão eu?
— Você? Esta agora é melhor. Você é que os cose? Você igno-

ra que quem os cose sou eu, e muito eu?
— Você fura o pano, nada mais; eu é que coso, prendo um 

pedaço ao outro, dou feição aos babados…
— Sim, mas que vale isso? Eu é que furo o pano, vou adiante, 

puxando por você, que vem atrás, obedecendo ao que eu faço e 
mando…

— Também os batedores vão adiante do imperador.
— Você é imperador?
— Não digo isso. Mas a verdade é que você faz um papel su-

balterno, indo adiante; vai só mostrando o caminho, vai fazendo o 
trabalho obscuro e ínfimo. Eu é que prendo, ligo, ajunto…

Estavam nisto, quando a costureira chegou à casa da barone-
sa. Não sei se disse que isto se passava em casa de uma baronesa, 
que tinha a modista ao pé de si, para não andar atrás dela. Chegou 
a costureira, pegou do pano, pegou da agulha, pegou da linha, en-
fiou a linha na agulha, e entrou a coser. Uma e outra iam andando 
orgulhosas, pelo pano adiante, que era a melhor das sedas, entre 
os dedos da costureira, ágeis como os galgos de Diana — para dar 
a isto uma cor poética. E dizia a agulha:

— Então, senhora linha, ainda teima no que dizia há pouco? 
Não repara que esta distinta costureira só se importa comigo; eu é 
que vou aqui entre os dedos dela, unidinha a eles, furando abaixo 
e acima…

A linha não respondia nada; ia andando. Buraco aberto pela 
agulha era logo enchido por ela, silenciosa e ativa, como quem 
sabe o que faz, e não está para ouvir palavras loucas. A agulha 
vendo que ela não lhe dava resposta, calou-se também, e foi an-
dando. E era tudo silêncio na saleta de costura; não se ouvia mais 
que o plic-plic-plic-plic da agulha no pano. Caindo o sol, a costu-
reira dobrou a costura, para o dia seguinte; continuou ainda nesse 
e no outro, até que no quarto acabou a obra, e ficou esperando 
o baile.

Veio a noite do baile, e a baronesa vestiu-se. A costureira, 
que a ajudou a vestir-se, levava a agulha espetada no corpinho, 
para dar algum ponto necessário. E enquanto compunha o vestido 
da bela dama, e puxava a um lado ou outro, arregaçava daqui ou 
dali, alisando, abotoando, acolchetando, a linha, para mofar da 
agulha, perguntou-lhe:
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— Ora agora, diga-me, quem é que vai ao baile, no corpo da 
baronesa, fazendo parte do vestido e da elegância? Quem é que 
vai dançar com ministros e diplomatas, enquanto você volta para 
a caixinha da costureira, antes de ir para o balaio das mucamas? 
Vamos, diga lá.

Parece que a agulha não disse nada; mas um alfinete, de ca-
beça grande e não menor experiência, murmurou à pobre agulha: 
— Anda, aprende, tola. Cansas-te em abrir caminho para ela e ela 
é que vai gozar da vida, enquanto aí ficas na caixinha de costura. 
Faze como eu, que não abro caminho para ninguém. Onde me 
espetam, fico.

Contei esta história a um professor de melancolia, que me 
disse, abanando a cabeça: — Também eu tenho servido de agulha 
a muita linha ordinária!

32. De acordo com o texto “Um Apólogo” de Machado de 
Assis e com a ilustração abaixo, e levando em consideração as 
personagens presentes nas narrativas tanto verbal quanto visual, 
indique a opção em que a fala não é compatível com a associação 
entre os elementos dos textos:

(A) “- Por que está você com esse ar, toda cheia de si, toda en-
rolada, para fingir que vale alguma coisa neste mundo?” (L.02)
(B) “- Que cabeça, senhora? A senhora não é alfinete, é agulha. 
Agulha não tem cabeça. Que lhe importa o meu ar?” (L.06)
(C) “- Sim, mas que vale isso? Eu é que furo o pano, vou adiante, 
puxando por você, que vem atrás, obedecendo ao que eu faço 
e mando...” (L.14-15)
(D) “- Então, senhora linha, ainda teima no que dizia há pouco? 
Não repara que esta distinta costureira só se importa comigo; 
eu é que vou aqui entre os dedos dela, unidinha a eles, furando 
abaixo e acima.” (L.25-26)
(E) “- Anda, aprende, tola. Cansas-te em abrir caminho para ela 
e ela é que vai gozar da vida, enquanto aí ficas na caixinha de 
costura. Faze como eu, que não abro caminho para ninguém. 
Onde me espetam, fico.” (L.40-41)

33. O diminutivo, em Língua Portuguesa, pode expressar ou-
tros valores semânticos além da noção de dimensão, como afeti-
vidade, pejoratividade e intensidade. Nesse sentido, pode-se afir-
mar que os valores semânticos utilizados nas formas diminutivas 
“unidinha”(L.26) e “corpinho”(L.32), são, respectivamente, de:

(A) dimensão e pejoratividade;
(B) afetividade e intensidade;
(C) afetividade e dimensão;
(D) intensidade e dimensão;
(E) pejoratividade e afetividade.

34. Em um texto narrativo como “Um Apólogo”, é muito co-
mum uso de linguagem denotativa e conotativa. Assinale a alter-
nativa cujo trecho retirado do texto é uma demonstração da ex-
pressividade dos termos “linha” e “agulha” em sentido figurado.

(A) “- É boa! Porque coso. Então os vestidos e enfeites de nossa 
ama, quem é que os cose, senão eu?” (L.11)
(B) “- Que cabeça, senhora? A senhora não é alfinete, é agulha. 
Agulha não tem cabeça.” (L.06)
(C) “- Você fura o pano, nada mais; eu é que coso, prendo um 
pedaço ao outro, dou feição aos babados...” (L.13)
(D) “- Também eu tenho servido de agulha a muita linha ordi-
nária!” (L.43)
(E) “- Então, senhora linha, ainda teima no que dizia há pouco?” 
(L.25)

35. De acordo com a temática geral tratada no texto e, de 
modo metafórico, considerando as relações existentes em um 
ambiente de trabalho, aponte a opção que NÃO corresponde a 
uma ideia presente no texto:

(A) O texto sinaliza que, normalmente, não há uma relação 
equânime em ambientes coletivos de trabalho;
(B) O texto sinaliza que, normalmente, não há uma relação 
equânime em ambientes coletivos de trabalho;
(C) O texto indica que, em um ambiente coletivo de trabalho, 
cada sujeito possui atribuições próprias.
(D) O texto sugere que o reconhecimento no ambiente cole-
tivo de trabalho parte efetivamente das próprias atitudes do 
sujeito.
(E) O texto revela que, em um ambiente coletivo de trabalho, 
frequentemente é difícil lidar com as vaidades individuais.
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Não se concentra no centro a maioria dos grupos de manifes-
tações culturais, distribuídos entre os bairros, mas o folguedo Cava-
lo Marinho do Mestre Gasosa, conhecido internacionalmente tem 
sede no centro, onde também tem sede o grupo da Tribo Indígena 
Potiguaras que vem animando o povo de Bayeux e do Estado da 
Paraíba há mais de trinta anos.

A festa do padroeiro do município, São Sebastião, sempre foi 
realizada nas proximidades da matriz de São Sebastião no bairro 
Sesi, mas depois da criação do Parque do Povo, por traz da Prefeitu-
ra Municipal de Bayeux, passou a ser o local de realização de todos 
os eventos da cidade, inclusive da festa do padroeiro e o Caranga-
-fest, evento de nome nacional.

No centro se encontra o único hospital da cidade e a única clíni-
ca pública como também diversas clinicas particulares, laboratórios 
de análises, clinica odontológica, farmácias e vários PSF – Posto de 
Saúde da Família.

Desde os idos anos da sua fundação o centro de Bayeux vem 
sendo local da residência dos principais líderes políticos, principal-
mente onde residiu Lourival Caetano, prefeito por três vezes e uma 
vez deputado estadual. Líder político que dominou Bayeux por vinte 
e oito anos, quando sua esposa Severina Freire de Melo, também 
foi prefeita e o seu filho Vanildo Caetano, foi eleito vereador e de-
putado estadual, assumindo como suplente. 

A Praça 06 de junho, considerada a principal da cidade, encon-
tra-se no centro, como também se encontra no centro os principais 
restaurantes e bares da cidade, como também os principais locais 
de apresentações de manifestações culturais: CEFOR – Centro de 
Formação e IHGB – Instituto Histórico e Geográfico de Bayeux.

Não tem um teatro, mas a arte cênica é encenada em vários 
locais e os artistas dos diversos segmentos culturais se encontram 
no centro para bate-papos e filosofar sobre a literatura, os últimos 
lançamentos de livros ou a apresentação dos grupos de dança e 
musical;ostentando o artesanato como uma das mais expressivas 
artes do município. Bayeux é um celeiro de artista originário de vá-
rios bairros. 

 Portanto, Bayeux pode e deve comemorar com festa os seus 
aniversários. Homenagear a antiga vila da tradicional ponte Sa-
nhauá que ostenta ainda com firmeza seus pilares com mais de 140 
anos, recebendo entre a maré baixa e a maré alta, o beijo suave das 
águas do Sanhauá, ultrapassou obstáculos, realizou sonhos, venceu 
batalhas.

 O dia 15 de dezembro é um dia de festa, de comemoração, 
de autoestima, pois mesmo sabendo que faltam muitos obstáculos 
a ultrapassar, muitos obstáculos já foram ultrapassados. É um mo-
mento de reflexão, de analisar o que foi feito no passado e o que 
podemos fazer para o futuro, engrandecendo e enaltecendo suas 
divisas para o mundo.

Uma data que no decorrer de sua história foi comemorada de 
tantas maneiras: Por um tempo foi acalentada com hinos cívicos e 
em outros tempos fora despertada com fogos de artifícios. Outras 
vezes brincou com as danças e folguedos populares, como também 
com sua própria banda municipal ou banda de fama nacional. Al-
gumas vezes chorou esquecida. Outras vezes recebeu um bolo do 
tamanho da sua idade. Já foi cantada em versos e prosas; exaltada 
pelos seus rios, matas e manguezais e até mesmo como inspiração 
para composição de monografias de universitários.

Fonte: https://www.aliancabayeuxfrancobrasileira.org/index.
php/a-ong/bayeux-pb

Dados do IBGE

História
Bayeux Paraíba - PB

Histórico
A colonização da região onde se encontra o município de 

Bayeux, antiga Vila de Barreiras, está muito ligada às histórias de 
João Pessoa e Santa Rita. Em 1585, quando foi fundada Felippéia 
(atual João Pessoa), também teve início o povoado de Santa Rita. 
Localizando-se exatamente entre essas das duas cidades, a Vila de 
Barreiras começou a surgir com o aparecimento de pequenos ca-
sebres à margem da estrada. Influenciado e em conseqüência do 
intenso movimento dos colonizadores, os negociantes e criadores 
deixavam não só a Capital, mas também o interior, dando cada vez 
mais motivação as pessoas de se fixarem nessa terra.

Coriolano de Medeiros, em seu Dicionário Corográfico da Para-
íba, assim se expressa sobre Barreiros, primitivo topônimo do mu-
nicípio de Bayeux: “Considerável agregado de casas, que se estende 
por mais de 4 km à margem da estrada, que segue da Capital para o 
interior”. Embora pudesse ser considerado como subúrbio da Capi-
tal, já que se comunica pela ponte Sanhauá, pertencia ao município 
de Santa Rita, cuja sede dista 9 km aproximadamente.

Em 1944, com a tomada de Bayeux, cidade da França, a pri-
meira a ser ocupada no território Francês pelas forças aliadas, o 
jornalista Assis Chateaubriand procurou dar o nome de Bayeux a 
uma cidade brasileira.

Gentílico: bayeense

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Barreiras ex-povoado, 

pelo decreto-lei estadual nº 454, de 20-06-1944, subordinado ao 
município de Santa Rita. (pela lei nº 546, de 26-06-1944, pelo DEG 
da PB dirigido ao Secribge e Reg. No Secretária Geral sob o nº 3995). 
O distrito de Barreiras passou a denominar-se Bayeux.

Em divisão territorial datada de 15-VII-1950, o distrito de 
Bayeux, figura no município de Santa Rita.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-
1955.

Elevado à categoria de município com a denominação de 
Bayeux, pela lei estadual nº 2148, de 28-07-1959, desmembrado de 
Santa Rita. Sede no atual distrito de Bayeux. Constituído do distrito 
sede. Instalado em 15-12-1959

Em divisão territorial datada de 15-VII-1960, o município é 
constituído do distrito sede.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

Alteração toponímica distrital
Barreiras para Bayeux alterado, (pelo tel. 546, de 21-06-1944, 

pelo DEG da PB dirigido ao Secribge e Reg. na Secretária Geral sob 
o nº 39951.

Fonte
IBGE
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POPULAÇÃO

População estimada [2020] 97.203 pessoas

População no último censo 
[2010]

99.716 pessoas

Densidade demográfica 
[2010]

3.118,76 hab/km² 

TRABALHO E RENDIMENTO
Em 2018, o salário médio mensal era de 1.9 salários mínimos. 

A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total 
era de 10.2%. Na comparação com os outros municípios do estado, 
ocupava as posições 15 de 223 e 61 de 223, respectivamente. Já 
na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 2678 
de 5570 e 3405 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios 
com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 
tinha 43.2% da população nessas condições, o que o colocava na 
posição 215 de 223 dentre as cidades do estado e na posição 2344 
de 5570 dentre as cidades do Brasil.

Salário médio mensal dos 
trabalhadores formais [2018]

1,9 salários mínimos

Pessoal ocupado [2018] 9.815 pessoas

População ocupada [2018] 10,2 %

Percentual da população 
com rendimento nominal men-
sal per capita de até 1/2 salário 
mínimo [2010]

43,2 %

 

EDUCAÇÃO

Taxa de escolarização de 6 
a 14 anos de idade [2010]

96,4 %

IDEB – Anos iniciais do en-
sino fundamental (Rede públi-
ca) [2017]

4,4

IDEB – Anos finais do ensi-
no fundamental (Rede pública) 
[2017]

3,4

Matrículas no ensino fun-
damental [2018]

12.931 matrículas

Matrículas no ensino mé-
dio [2018]

3.875 matrículas

Docentes no ensino funda-
mental [2018]

693 docentes

Docentes no ensino médio 
[2018]

288 docentes

Número de estabeleci-
mentos de ensino fundamental 
[2018]

77 escolas

Número de estabelecimen-
tos de ensino médio [2018]

15 escolas
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ECONOMIA

PIB per capita [2018] 13.922,53 R$

Percentual das receitas 
oriundas de fontes externas 
[2015]

87,8 %

Índice de Desenvolvimen-
to Humano Municipal (IDHM) 
[2010]

0,649

Total de receitas realizadas 
[2017]

167.381,09 R$ (×1000)

Total de despesas empe-
nhadas [2017]

170.333,49 R$ (×1000) 

SAÚDE

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 16.5 para 
1.000 nascidos vivos. As internações devido a diarreias são de 1.1 
para cada 1.000 habitantes. Comparado com todos os municípios 
do estado, fica nas posições 70 de 223 e 97 de 223, respectivamen-
te. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas posições são 
de 1634 de 5570 e 2285 de 5570, respectivamente.

Mortalidade Infantil [2019] 16,5 óbitos por mil nasci-
dos vivos

Internações por diarreia 
[2016]

1,1 internações por mil ha-
bitantes

Estabelecimentos de Saú-
de SUS [2009]

29 estabelecimentos 

TERRITÓRIO E AMBIENTE
Apresenta 45.9% de domicílios com esgotamento sanitário 

adequado, 42.3% de domicílios urbanos em vias públicas com ar-
borização e 16.9% de domicílios urbanos em vias públicas com ur-
banização adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e 
meio-fio). Quando comparado com os outros municípios do estado, 
fica na posição 60 de 223, 217 de 223 e 28 de 223, respectivamen-
te. Já quando comparado a outras cidades do Brasil, sua posição é 
2400 de 5570, 4423 de 5570 e 2113 de 5570, respectivamente.

Área da unidade territorial 
[2020]

27,705 km²

Esgotamento sanitário 
adequado [2010]

45,9 %

Arborização de vias públi-
cas [2010]

42,3 %

Urbanização de vias públi-
cas [2010]

16,9 %

Bioma [2019] Mata Atlântica

Sistema Costeiro-Marinho 
[2019]

Pertence

Hierarquia urbana [2018] Capital Regional A (2A) - 
Município integrante do Arran-
jo Populacional de João Pessoa/
PB

Região de Influência [2018] Arranjo Populacional do 
Recife/PE - Metrópole (1C)
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NOÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.
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Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 
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O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 

da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 
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